
 

 

NOTA PÚBLICA 

 

A Associação dos Procuradores do Município do Salvador 

(APMS), em seu nome e dos procuradores do município do Salvador, 

diante de versões inexatas do fato ocorrido nesta terça, 6 de agosto, 

durante a audiência pública ampliada para discussão do projeto de 

lei de isenção do ISS para o STCO, vem, por meio desta, esclarecer 

que: a) o membro da Procuradoria do Município do Salvador 

compareceu à Câmara de Vereadores à referida sessão para prestar 

informações aos vereadores sobre a matéria; b) é indiscutível o 

direito de todos os membros de qualquer mesa fazerem uso da 

palavra, especialmente representantes institucionais, mais ainda 

para aclarar o sentido de suas próprias palavras.  

Por essas razões, esta entidade, juntamente com a classe que 

representa, apoia integralmente a conduta do procurador do 

município de retirar-se da sessão quando não respeitado seu direito 

de pronunciamento e repele a conduta abusiva de tentar desligar o 

microfone para interromper informações necessárias e relevantes. 

Mais ainda, repudia a tentativa da Presidência da Câmara de 

Vereadores tentar, em entrevista, justificar sua ação imotivada 

desqualificando a conduta do procurador do município, que foi, todo 

o tempo, legítima, institucional e dentro do exercício de suas funções. 

Tais fatos isolados não condizem com a tradição democrática da 

Câmara de Vereadores, nem com o histórico das relações 

institucionais respeitosas e cordiais entre procuradores e o 

Legislativo Municipal. 
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